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AMOSTRA

CONHECIMENTOS GERAIS

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coe-
xistência de instituições públicas e privadas de ensino;

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos 
oficiais;

V - valorização dos profissionais da educação escolar, 
garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso ex-
clusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das 
redes públicas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006) (Vide Lei nº 14.817, de 2024)

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais 

da educação escolar pública, nos termos de lei federal.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao lon-
go da vida.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de traba-
lhadores considerados profissionais da educação básica e sobre a 
fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos 
de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006)

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático - 
científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e 
obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pes-
quisa e extensão.

§1º É facultado às universidades admitir professores, téc-
nicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 11, de 1996)

§2º O disposto neste artigo aplica - se às instituições 
de pesquisa científica e tecnológica.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 11, de 1996)

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 
17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta 
gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade pró-
pria;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)
(Vide Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;(Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

III - atendimento educacional especializado aos portadores 
de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

IV - educação infantil, em creche e pré - escola, às crian-
ças até 5 (cinco) anos de idade;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006)

(...)

 ▸ Educação, Cultura e Desporto

Educação:
A educação é tratada nos artigos 205 a 214, da Constituição. 

Constituindo-se em um direito de todos e um dever do Estado e 
da família, a educação visa ao desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho.

Organização dos Sistemas de Ensino:
Prevê o Art. 211, da CF, que: A União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios organizarão em regime de colaboração 
seus sistemas de ensino.

ENTE FEDERADO ÂMBITO DE ATUAÇÃO 
(PRIORITÁRIA)

União Ensino superior e técnico

Estados e DF Ensino fundamental e médio

Municípios Educação infantil e ensino 
fundamental

https://webcache.googleusercontent.com/search?q=ca-
che:Zf8RGtlpQiwJ:https://www.grancursosonline.com.br/
download-demonstrativo/download-aula-pdf-demo/codi-
go/47mLWGgdrdc%253D+&cd=3&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=b

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e 
da família, será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho.

FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS DA EDUCAÇÃO 
BRASILEIRA E CATARINENSE; CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988: DIREITOS 
E GARANTIAS FUNDAMENTAIS, DIREITOS SOCIAIS E 
DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS SOBRE EDUCAÇÃO
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AMOSTRA

§7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o §1º deste 
artigo considerará as condições adequadas de oferta e terá como 
referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), pactuados em regime 
de colaboração na forma disposta em lei complementar, confor-
me o parágrafo único do art. 23 desta Constituição.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de 
dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e 
cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências, na manutenção 
e desenvolvimento do ensino.

§1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pe-
los Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para 
efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a 
transferir.

§2º Para efeito do cumprimento do disposto no “caput” 
deste artigo, serão considerados os sistemas de ensino federal, 
estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 
213.

§3º A distribuição dos recursos públicos assegurará priorida-
de ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no 
que se refere a universalização, garantia de padrão de qualidade 
e equidade, nos termos do plano nacional de educação.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

§4º Os programas suplementares de alimentação e assis-
tência à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados com 
recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos 
orçamentários.

§5º A educação básica pública terá como fonte adicional de 
financiamento a contribuição social do salário - educação, reco-
lhida pelas empresas na forma da lei.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006)(Vide Decreto nº 6.003, de 2006)

§6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da 
contribuição social do salário - educação serão distribuídas pro-
porcionalmente ao número de alunos matriculados na educação 
básica nas respectivas redes públicas de ensino.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

§7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos 
§§5º e 6º deste artigo para pagamento de aposentadorias e de 
pensões.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, 
serão redefinidos os percentuais referidos no caput deste artigo e 
no inciso II do caput do art. 212 - A, de modo que resultem recur-
sos vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, 
bem como os recursos subvinculados aos fundos de que trata 
o art. 212 - A desta Constituição, em aplicações equivalentes às 
anteriormente praticadas.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020)

§9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação 
e de controle das despesas com educação nas esferas estadu-
al, distrital e municipal.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

Art. 212 - A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 
212 desta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do 
ensino na educação básica e à remuneração condigna de seus 
profissionais, respeitadas as seguintes disposições:(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020) Regulamento

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 
da criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do educando;

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da edu-
cação básica, por meio de programas suplementares de material 
didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

§1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito pú-
blico subjetivo.

§2º O não - oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder 
Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da au-
toridade competente.

§3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no 
ensino fundamental, fazer - lhes a chamada e zelar, junto aos pais 
ou responsáveis, pela frequência à escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as 
seguintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino 

fundamental, de maneira a assegurar formação básica comum e 
respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.

§1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 
fundamental.

§2º O ensino fundamental regular será ministrado em lín-
gua portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também 
a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 
aprendizagem.

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios organizarão em regime de colaboração seus sistemas 
de ensino.

§1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos 
Territórios, financiará as instituições de ensino públicas fede-
rais e exercerá, em matéria educacional, função redistributiva 
e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades 
educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante 
assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
14, de 1996)

§2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fun-
damental e na educação infantil.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996)

§3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritaria-
mente no ensino fundamental e médio.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996)

§4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas de 
colaboração, de forma a assegurar a universalização, a qualidade 
e a equidade do ensino obrigatório.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

§5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao 
ensino regular.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006)

§6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
exercerão ação redistributiva em relação a suas escolas.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
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NOÇÕES DE INFORMÁTICA

Guia página inicial Função

Opção para mudar o Tipo de 
letra

Opção para mudar o tamanho 
da letra

Opção para aumentar / 
diminuir o tamanho da letra

Muda de minúsculas para 
maiúsculas

Limpa a formatação

Marcadores
Os marcadores servem para organizar um texto em tópicos 

da seguinte forma:

Com as opções abaixo podemos escolher os marcadores 
para os tópicos conforme desejado, vide figura abaixo:

Microsoft office 2019
O Office 2019 foi uma iniciativa da Microsoft que manteve os 

recursos anteriores mais utilizados. Desta vez foi investido numa 
maior integração com os dispositivos, acesso a nuvem e numa 
melhor experiência do usuário. Dentro deste cenário vamos re-
latar algumas funções já conhecidas e melhorias na edição de 
documentos.

 ▸  Word
O Microsoft Word é um dos principais editores de texto uti-

lizados em escritórios, escolas e outros ambientes profissionais 
e acadêmicos. Ele oferece uma ampla variedade de ferramentas 
para formatação, edição e personalização de documentos. Entre 
suas funcionalidades mais comuns estão

Alinhamentos de linhas

Guia da Página 
Inicial Tipo de Alinhamento Tecla de 

Atalho

Alinhamento justificado, 
isto é, o parágrafo é 

alinhado de tal forma que 
fique alinhado a direita e a 

esquerda.

Control + J

Texto alinhado a direita Control + G

Texto centralizado Control + E

Texto alinhado a esquerda Control + Q

Formatação de letras (Tipos e Tamanho)
Verifique o quadro, que apresenta cada uma das funções 

exemplificadas a seguir.

CONCEITOS E MODOS DE UTILIZAÇÃO DE PROGRAMAS 
E APLICATIVOS PARA EDIÇÃO DE TEXTOS, PLANILHAS E 

APRESENTAÇÕES
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Outros Recursos interessantes utilizados com frequência e mantidos nesta versão:

Guia / Menu Ícones do menu Ação

Na página inicial
Para mudar a Forma

Para Mudar a cor de fundo
Para mudar a cor do texto

No menu Para inserir Tabelas
Para inserir Imagens

No menu Revisão Para a verificação e correção 
ortográfica

No menu arquivo Para salvar o documento

No Word 2019 foram acrescentadas diversas melhorias para a experiência do usuário e merece destaque os novos ícones adicio-
nados, que podem ser usados para a elaboração de documentos, conforme abaixo:

Outro recurso que merece destaque é o Ler em voz alta, conforme a figura abaixo;
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

exige rigor técnico, atenção aos detalhes, padronização de 
rotinas, domínio das normas educacionais e elevado senso de 
responsabilidade funcional.

A legislação educacional brasileira confere à escola deve-
res claros de organização, controle e acompanhamento da vida 
escolar. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional esta-
belece, por exemplo, que os estabelecimentos de ensino têm a 
incumbência de elaborar e executar sua proposta pedagógica, 
administrar seu pessoal e seus recursos, assegurar o cumprimen-
to dos dias letivos e horas-aula e articular-se com as famílias e 
a comunidade. Em termos documentais e procedimentais, esses 
deveres se refletem diretamente sobre o trabalho da secretaria. 
Além disso, a LDB trata da verificação do rendimento escolar e 
da frequência, especialmente no art. 24, o que demonstra que 
o registro acadêmico não é acessório, mas parte integrante da 
própria organização do ensino. Em outras palavras, a secretaria 
escolar materializa, no plano administrativo, deveres que a legis-
lação impõe à instituição de ensino.

Estrutura administrativa e responsabilidades 
da secretaria escolar

A organização da secretaria escolar depende, em primeiro 
lugar, de sua adequada inserção na estrutura administrativa da 
escola. Em geral, ela se vincula diretamente à direção, sem pre-
juízo de articulação permanente com a coordenação pedagógica, 
os docentes, os serviços de apoio e, em muitas redes, os órgãos 
centrais da administração educacional. Embora o desenho insti-
tucional varie conforme o porte da escola, a rede de ensino e a 
natureza pública ou privada da instituição, há um ponto comum: 
a secretaria precisa funcionar como unidade técnica de registro e 
controle, com atribuições claras, rotinas formalizadas e definição 
precisa de responsabilidades.

No centro dessa estrutura costuma estar o secretário esco-
lar, profissional que, em muitas redes, possui atribuições técnicas 
específicas relacionadas à escrituração escolar, à organização dos 
arquivos, à conferência da documentação acadêmica e à expe-
dição de documentos oficiais. Seu trabalho exige conhecimento 
das normas da rede, do regimento escolar, do calendário letivo, 
das regras de matrícula, classificação, reclassificação, aprovei-
tamento de estudos, progressão e certificação. Ao seu lado, 
podem atuar auxiliares administrativos, assistentes de secreta-
ria e outros servidores encarregados do atendimento ao público, 
do protocolo de documentos, da alimentação de sistemas e do 
suporte às rotinas diárias. A direção escolar, por sua vez, exerce 
papel de supervisão e responde institucionalmente pelo funcio-
namento da escola, inclusive quanto à fidedignidade dos atos 
administrativos praticados.

A responsabilidade da secretaria escolar é extensa porque 
ela acompanha praticamente toda a trajetória do aluno dentro 
da instituição. O primeiro grande eixo de atuação é a matrícula. A 
matrícula não se reduz ao simples preenchimento de um formu-
lário; ela envolve conferência documental, verificação de 

A secretaria escolar como centro da vida 
administrativa da escola

A secretaria escolar é um dos setores mais importantes da 
instituição de ensino, embora muitas vezes seja percebida apenas 
como um espaço de atendimento, preenchimento de formulá-
rios e guarda de documentos. Na realidade, trata-se do núcleo 
administrativo que registra, organiza, controla e dá validade for-
mal à vida escolar dos estudantes e ao funcionamento cotidiano 
da escola. É ali que se concentram informações essenciais sobre 
matrícula, frequência, rendimento, transferência, expedição de 
documentos, regularização de registros e comunicação oficial 
com famílias, professores, direção e órgãos do sistema de ensino. 
Por isso, a secretaria não pode ser compreendida como um sim-
ples setor burocrático. Ela é, em sentido prático e institucional, 
a base documental da escola e uma das principais garantias de 
segurança jurídica, regularidade administrativa e continuidade 
da trajetória educacional do aluno.

Quando se observa o funcionamento de uma escola sob 
uma perspectiva mais ampla, percebe-se que a atividade 
pedagógica depende intensamente da boa organização adminis-
trativa. A sala de aula, os planejamentos docentes, os conselhos 
de classe, os resultados finais e até a certificação dos estudos 
só produzem efeitos válidos quando há registros corretos, con-
fiáveis e devidamente organizados. A secretaria, nesse contexto, 
opera como um elo entre a dimensão pedagógica e a dimensão 
administrativa. Ela traduz em documentos, lançamentos, contro-
les e expedientes formais tudo aquilo que ocorre ao longo do 
processo educacional. Se o professor registra a frequência e a 
avaliação, a secretaria consolida, arquiva e transforma essas in-
formações em histórico escolar, relatórios, atas e declarações. Se 
a direção define orientações administrativas, a secretaria executa 
os procedimentos necessários para que essas determinações se 
convertam em atos regulares e verificáveis.

A relevância da secretaria escolar também decorre de sua 
função de garantir o direito do estudante à comprovação de 
sua vida acadêmica. Um aluno pode mudar de cidade, solicitar 
transferência, disputar vaga em outra instituição, participar de 
concurso, ingressar em curso técnico ou superior e, para tudo 
isso, dependerá de documentos produzidos e preservados pela 
secretaria. Um erro de data, um lançamento incorreto de notas, 
a ausência de assinatura em um documento ou a perda de um 
registro podem causar prejuízos graves e, em certos casos, até 
litígios administrativos e judiciais. Por isso, a atividade secretarial 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
ESCOLAR: ESTRUTURA ADMINISTRATIVA, RESPONSA-

BILIDADES, FLUXOS DE TRABALHO E ROTINAS DA VIDA 
ESCOLAR
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Fluxos de trabalho e rotinas da vida escolar
O funcionamento eficiente da secretaria escolar depende 

menos de improviso e mais de fluxos de trabalho bem definidos. 
Em uma escola organizada, cada procedimento tem início, meio e 
fim claros. Os documentos entram por protocolo ou atendimen-
to, passam por conferência, são registrados, encaminhados ao 
setor ou autoridade competente, retornam para consolidação 
e, quando necessário, geram resposta formal ao interessado. 
Quando esse fluxo não está padronizado, multiplicam-se erros, 
atrasos, duplicidades, perda de informações e desgaste no aten-
dimento à comunidade escolar.

O primeiro momento do fluxo costuma ser o recebimento 
de documentos e solicitações. Pode tratar-se de matrícula, pe-
dido de transferência, atualização cadastral, requerimento de 
declaração, regularização de nome, revisão de registros ou sim-
ples consulta. Nessa etapa, a conferência é essencial. A secretaria 
precisa verificar se a documentação está completa, se os dados 
coincidem, se há assinaturas necessárias e se o pedido observa 
os requisitos formais estabelecidos pela escola ou pela rede. Uma 
falha nesse ponto inicial repercute em toda a cadeia de trabalho. 
Um documento recebido sem conferência adequada pode gerar 
matrícula irregular, histórico inconsistente ou retrabalho futuro.

Depois da conferência, ocorre o registro da informação. 
Esse registro pode ser físico, eletrônico ou híbrido, conforme a 
realidade da instituição. O importante é que seja padronizado, 
seguro e facilmente localizável. A inserção de dados em sistemas 
escolares exige precisão absoluta, pois um erro aparentemente 
simples, como um código de turma equivocado ou uma data in-
correta, pode comprometer relatórios, fechamento de período 
letivo e emissão de documentos. Por isso, escolas bem organiza-
das costumam adotar rotinas de dupla checagem, validação por 
responsáveis e revisão periódica de cadastros.

Na sequência, as informações circulam entre secretaria, pro-
fessores, coordenação e direção. Esse trânsito interno é uma das 
chaves do funcionamento escolar. O professor registra a frequ-
ência e o desempenho; a coordenação acompanha e orienta; a 
direção supervisiona; e a secretaria consolida e transforma tudo 
isso em registros oficiais. Os conselhos de classe, por exemplo, 
dependem de documentação organizada, atas corretamente 
elaboradas e resultados lançados sem divergência. O encerra-
mento de bimestres, semestres ou anos letivos é especialmente 
sensível, pois concentra grande volume de trabalho em período 
reduzido. Nessa fase, a secretaria precisa conferir notas, au-
sências, recuperações, resultados finais e decisões colegiadas, 
evitando contradições entre o que foi deliberado pedagogica-
mente e o que será registrado administrativamente.

As rotinas da vida escolar também revelam o caráter cíclico 
do trabalho secretarial. Há períodos de intensa movimentação, 
como início do ano letivo, rematrículas, formação de turmas, en-
cerramento de período, divulgação de resultados, expedição de 
documentos para concluintes e atendimento de transferências. 
Nesses momentos, planejamento e antecipação fazem enor-
me diferença. Uma secretaria que trabalha apenas reagindo à 
demanda tende a se sobrecarregar e a errar mais. Já uma secre-
taria que organiza calendário interno, distribui tarefas, padroniza 
formulários, define prazos e orienta previamente a comunida-
de escolar ganha eficiência e melhora a qualidade do serviço 
prestado.

requisitos, inserção correta de dados cadastrais, observância 
das normas de ingresso, formação de turma e registro formal do 
vínculo entre estudante e escola. A rematrícula, embora pareça 
mais simples, também exige cuidado, pois pressupõe atualização 
de dados, confirmação de continuidade e adequação à organiza-
ção anual da instituição. Já as transferências demandam atenção 
redobrada, pois a secretaria deve assegurar que o estudante saia 
de uma unidade com sua vida escolar corretamente documenta-
da e ingresse em outra sem prejuízo à continuidade dos estudos.

Outro eixo central é a escrituração escolar. Esse termo de-
signa o conjunto de registros formais da vida acadêmica, como 
livros, fichas, atas, relatórios, diários, sistemas eletrônicos, ma-
pas de notas, registros de frequência e documentos equivalentes. 
Mesmo quando a escola opera majoritariamente em ambiente 
digital, permanece a exigência de integridade, autenticidade e 
rastreabilidade da informação. Não basta lançar dados; é neces-
sário garantir que eles correspondam à realidade, possam ser 
comprovados e estejam protegidos contra perdas, adulterações 
e inconsistências. A escrituração correta permite reconstruir, a 
qualquer momento, a trajetória escolar do estudante e demons-
trar que a escola agiu dentro das normas.

A emissão de documentos é outra responsabilidade de gran-
de relevância. Declarações de matrícula, atestados de frequência, 
boletins, históricos escolares, certificados, diplomas quando cou-
ber, fichas individuais e diversos outros expedientes dependem 
da secretaria. A importância desse trabalho está no fato de que 
tais documentos produzem efeitos concretos fora da escola. Eles 
servem para comprovar escolaridade, possibilitar transferências, 
instruir processos seletivos, justificar situações perante empre-
gadores e órgãos públicos e assegurar direitos educacionais. Por 
essa razão, qualquer documento expedido deve observar cri-
térios de clareza, correção formal, identificação da instituição, 
data, assinatura da autoridade competente e compatibilidade 
com os registros internos.

Também é atribuição da secretaria manter a guarda e a 
organização do acervo documental da escola. Esse ponto é fre-
quentemente subestimado, mas tem enorme valor administrativo 
e histórico. O arquivo escolar não se restringe a um depósito de 
papéis antigos. Ele é uma memória institucional, uma base de 
prova e um instrumento de continuidade administrativa. Em ge-
ral, a documentação é organizada em arquivos ativos, que contêm 
documentos de uso corrente; arquivos intermediários, relativos 
a registros consultados com menor frequência, mas ainda rele-
vantes; e arquivos permanentes, formados por documentos cujo 
valor histórico, probatório ou legal impõe conservação prolonga-
da. A boa gestão desse acervo requer classificação, identificação, 
cronologia, critérios de guarda, proteção contra danos físicos e, 
cada vez mais, digitalização responsável.

Há ainda uma dimensão ética e jurídica no trabalho da 
secretaria: o tratamento sigiloso das informações. Dados pes-
soais, registros de rendimento, situações disciplinares, laudos, 
informações familiares e outras ocorrências devem ser tratados 
com discrição e responsabilidade. Nem toda informação escolar 
pode ser divulgada indiscriminadamente, e a equipe da secreta-
ria precisa conhecer os limites entre publicidade administrativa, 
dever de informação e proteção da intimidade dos estudantes. 
Em tempos de informatização, essa cautela tornou-se ainda mais 
necessária, porque os sistemas permitem acesso rápido, mas 
também ampliam riscos de compartilhamento indevido e exposi-
ção de dados sensíveis.
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